
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

NOTA INFORMATIVA Nº 01

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025

Em virude da Recomendação N. 1/2025/PRM-API/4ºOF do MPF - referene ao
Procedimeno Preparaório nº 1.11.000.000047/2025-09, será incluída a reserva de vagas
para volunários negros (coas raciais). Das vagas desnadas para cada especialidade, 20%
(vine por ceno) serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. O
volunário que desejar concorrer às vagas reservadas para volunários negros, deverá
acessar a área do volunário, no período de 28 de janeiro à 04 de fevereiro de 2025 e realizar
a aleração de dados cadasrais. Informações acerca das daas serão informadas
empesvamene.

Onde se lê:

) Área Indusrial:

Para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao ETP:

Habiliação Profissional Cidade/Esado Vagas

Edificações

Arraial do Cabo/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 3

Iaguaí/RJ 1

Elerônica

Iaguaí/RJ 5

Rio de Janeiro/RJ 7

Gráfica Rio de Janeiro/RJ 1

Mecânica

Rio de Janeiro/RJ 5

Iaguaí/RJ 12

Mealurgia Iaguaí/RJ 2



Rio de Janeiro/RJ 1

São Pedro da Aldeia/RJ 2

Moores

Angra dos Reis/RJ 4

Cabo Frio/RJ 2

Iaguaí/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 2

São Pedro da Aldeia 2

Química

Rio de Janeiro/RJ 1

Arraial do Cabo/RJ 1

Telecomunicações Rio de Janeiro/RJ 5

Eleroécnica

Rio de Janeiro/RJ 3

Arraial do Cabo/RJ 1

São Pedro da Aldeia/RJ 2

Iaguaí/RJ 5

Angra dos Reis/RJ 1

Desenho Mecânico Iaguaí/RJ 1

TOTAL 71



Para presação do SMV como Marinheiro Especializado (MNE) - vagas desnadas ao

EAT:

Habiliação Profissional Cidade/Esado Vagas

Marcenaria

Arraial do Cabo/RJ 1

São Pedro da Aldeia/RJ 3

TOTAL 4

) Área de Saúde:

Para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao ETP:

Habiliação Profissional Cidade/Esado Vagas

Adminisração Hospialar Rio de Janeiro/RJ 2

Enfermagem

Rio de Janeiro/RJ 68

Angra dos Reis/RJ 2

Higiene Denal

Angra dos Reis/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 10

Nurição e Dieéca Rio de Janeiro/RJ 8

Paologia Clínica Rio de Janeiro/RJ 17

Próese Denária Rio de Janeiro/RJ 6

Radiologia Médica Rio de Janeiro/RJ 12

Técnico em Farmácia Rio de Janeiro/RJ 38

TOTAL 164



) Área de Apoio – para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao

ETP:

Habiliação Profissional Cidade/Esado Vagas

Adminisração

Arraial do Cabo/RJ 1

Angra dos Reis/RJ 3

Nova Friburgo/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 49

São Pedro da Aldeia/RJ 7

Ciências Conábeis

Iaguaí/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 13

Paioleiro
Rio de Janeiro/RJ 2

Processameno de Dados

Infraesruura

Belo Horizone/MG 1

Iacuruçá/RJ 1

Iaguai/RJ 1

Rio de Janeiro/RJ 13

São Pedro da Aldeia/RJ 1

Vila Velha/ES 1

Processameno de Dados

Desenvolvimeno de Sisemas
Rio de Janeiro/RJ 10

TOTAL 105



) Área Adminisrava – Para presação do SMV como Marinheiro Especializado

(MNE) - vagas desnadas ao EAT:

Leia-se:

a) Área Indusrial:

Para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao ETP:

Habiliação

Profissional
Cidade/Esado

Ampla

Concorrência

Vagas reservadas para

volunários negros
Toal de Vagas

Edificações

Arraial do Cabo/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 2 1 3

Iaguaí/RJ 1 0 1

Elerônica

Iaguaí/RJ 4 1 5

Rio de Janeiro/RJ 6 1 7

Gráfica Rio de Janeiro/RJ 1 0 1

Mecânica

Rio de Janeiro/RJ 4 1 5

Iaguaí/RJ 10 2 12

Mealurgia

Iaguaí/RJ 2 0 2

Rio de Janeiro/RJ 1 0 1

São Pedro da

Aldeia/RJ

2 0 2

Moores

Angra dos Reis/RJ 3 1 4

Cabo Frio/RJ 2 0 2

Iaguaí/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 2 0 2

São Pedro da Aldeia 2 0 2

Química Rio de Janeiro/RJ 1 0 1



Arraial do Cabo/RJ 1 0 1

Telecomunicações Rio de Janeiro/RJ 4 1 5

Eleroécnica

Rio de Janeiro/RJ 2 1 3

Arraial do Cabo/RJ 1 0 1

São Pedro da

Aldeia/RJ
2 0 2

Iaguaí/RJ 4 1 5

Angra dos Reis/RJ 1 0 1

Desenho

Mecânico
Iaguaí/RJ 1 0 1

TOTAL 71

Para presação do SMV como Marinheiro Especializado (MNE) - vagas desnadas ao

EAT:

Habiliação

Profissional

Cidade/Esado Ampla

Concorrência

Vagas reservadas para

volunários negros

Toal de Vagas

Marcenaria

Arraial do Cabo/RJ 1 0 1

São Pedro da

Aldeia/RJ
2 1 3

TOTAL 4

b) Área de Saúde:

Para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao ETP:

Habiliação

Profissional

Cidade/Esado Ampla

Concorrência

Vagas reservadas para

volunários negros

Toal de Vagas

Adminisração

Hospialar

Rio de Janeiro/RJ 2 0 2

Enfermagem Rio de Janeiro/RJ 54 14 68



Angra dos Reis/RJ 2 0 2

Higiene Denal

Angra dos Reis/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 8 2 10

Nurição e

Dieéca

Rio de Janeiro/RJ 6 2 8

Paologia Clínica Rio de Janeiro/RJ 14 3 17

Próese Denária Rio de Janeiro/RJ 5 1 6

Radiologia Médica Rio de Janeiro/RJ 10 2 12

Técnico em

Farmácia

Rio de Janeiro/RJ 30 8 38

TOTAL 164

c) Área de Apoio

Para presação do SMV como Cabo (CB) - vagas desnadas ao ETP:

Habiliação

Profissional

Cidade/Esado Ampla

Concorrência

Vagas reservadas para

volunários negros

Vagas

Adminisração

Arraial do Cabo/RJ 1 0 1

Angra dos Reis/RJ 2 1 3

Nova Friburgo/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 39 10 49

São Pedro da

Aldeia/RJ

6 1 7

Ciências Conábeis

Iaguaí/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 10 3 13



Paioleiro Rio de Janeiro/RJ 2 0 2

Processameno de

Dados

Infraesruura

Belo Horizone/MG 1 0 1

Iacuruçá/RJ 1 0 1

Iaguai/RJ 1 0 1

Rio de Janeiro/RJ 10 3 13

São Pedro da

Aldeia/RJ

1 0 1

Vila Velha/ES 1 0 1

Processameno de

Dados

Desenvolvimeno

de Sisemas

Rio de Janeiro/RJ 8 2 10

TOTAL 105

d) Área Adminisrava

Para presação do SMV como Marinheiro Especializado (MNE) - vagas desnadas

ao EAT:

Habiliação

Profissional

Cidade/Esado Ampla

Concorrência

Volunários Inscrios Vagas

Arrumador Rio de Janeiro/RJ 2 1 3

Barbeiro Rio de Janeiro/RJ 2 0 2

Moorisa

Rio de Janeiro/RJ 26 6 32

São Pedro da

Aldeia/RJ

2 0 2

TOTAL 39



(*) Será obrigaória a auodeclaração do volunário, opando se deseja ou não

concorrer às vagas desnadas aos volunários negros, mesmo não havendo vaga para al.

Incluir:

2.3. VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS NEGROS (Lei nº 12.990, de 9 de junho de

2014)

2.3.1. Das vagas desnadas para cada profissão nese PS, 20% (vine por ceno) serão

providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

2.3.2. Os volunários que se auodeclararem preos ou pardos deverão indicar, ainda, em

campo específico, no cadasro do volunário, se preendem concorrer pelo sisema de

reserva de vagas.

2.3.3. A auodeclaração do volunário goza da presunção relava de veracidade. Tal

auodeclaração do volunário será confirmada mediane Procedimeno de

Heeroidenficação (PH) previso na Poraria Normava nº 4.512/GM-MD, de 4 de

novembro de 2021, que será aplicada a odos os volunários que se auodeclararem e

oparem por concorrer pelo sisema de reserva de vagas.

2.3.4. Os volunários negros concorrerão concomianemene às vagas reservadas e às

vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no PS.

2.3.5. Os volunários negros aprovados denro do número de vagas oferecidas para ampla

concorrência não serão compuados para efeio do preenchimeno das vagas reservadas.

2.3.6. Em caso de desisência de volunário negro aprovado em vaga reservada, esa será

preenchida pelo volunário negro poseriormene classificado.

2.3.7. Na hipóese de não haver número de volunários negros aprovados e classificados

suficienes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para a

ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais volunários aprovados, observada a

ordem de classificação.

2.3.8. A relação dos volunários que se auodeclararam preos ou pardos e que desejam

concorrer às vagas reservadas, na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, será

divulgada em 28 de janeiro.

2.3.9. Aé 5 (cinco) dias úeis após a divulgação da relação dos volunários acima

mencionada, será faculado ao volunário soliciar inclusão ou desisr de concorrer pelo

sisema de reserva de vagas, mediane requerimeno.



2.3.10. Os volunários que oparem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras,

ainda que enham obdo noa suficiene para aprovação na ampla concorrência, deverão se

submeer ao Procedimeno de Heeroidenficação (PH), para confirmação da

auodeclaração.

2.4. PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO

(PH) (eliminatório)

2.4.1. O PH consise na realização de idenficação fenotpica, por erceiros, da condição

auodeclarada do volunário em Concurso Público da MB, e conemplam os criérios

esabelecidos na Poraria Normava nº 4.512/GM-MD, de 4 de novembro de 2021.

2.4.2. A Comissão de Heeroidenficação ulizará exclusivamene o criério fenotpico para

aferição da condição declarada pelo volunário.

2.4.3. Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos preérios inclusive

imagem e cerdões referenes à confirmação em PH realizados em processos selevos e

concursos públicos federais, esaduais, disriais e municipais.

2.4.4. O volunário que se auodeclarar negro por ocasião da inscrição e que opar por

concorrer à vaga reservada, e não soliciar aleração dessa condição no prazo previso, será

submedo ao PH, mesmo que enha se classificado na vaga de ampla concorrência, de

acordo com o ar. 8º da Poraria Normava nº 4.512/GM-MD/2021.

2.4.5. O volunário auodeclarado e que opou por concorrer à vaga reservada, será

convocado para o PH aravés de comunicado publicado na página do Com1°DN, a fim de que

enha sua respecva auodeclaração confirmada ou não.

2.4.6. No caso da não confirmação da auodeclaração de cor no PH, o volunário disporá de

3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado provisório do PH, para

a inerposição de recurso, sendo o resulado final do PH de caráer irrecorrível em esfera

adminisrava.

2.4.7. O PH será filmado e a filmagem será ulizada para a análise de evenuais recursos.

2.4.8. O volunário que falar ao dia de convocação para o PH, recusar-se a ser submedo ao

PH ou ainda recusar-se a realizar a filmagem do procedimeno para fins de

heeroidenficação, será eliminado do PS, ainda que enha obdo noa suficiene para

aprovação na ampla concorrência.

2.4.9. O volunário cuja auodeclaração não for confirmada em Procedimeno de

Heeroidenficação concorrerá à vaga de ampla concorrência, desde que sua noa da Prova



Escria Objeva (PO) de Conhecimenos Profissionais o classifique para isso e que sua Media

Final o classifique, salvo se comprovada a má-fé da auodeclaração.

2.4.10. O volunário cuja auodeclaração não for confirmada em PH e não obver noa

suficiene para concorrer à vaga de ampla concorrência será eliminado do PS.

2.4.11. A eliminação do volunário por não confirmação da auodeclaração, não enseja o

dever de convocar suplemenarmene volunários não convocados para o PH.

2.4.12. Após o resulado do recurso, não caberão recursos adicionais, não sendo aceia

revisão de recurso ou recurso do recurso.

2.4.13. Não serão apreciados recursos contra terceiros..

Rio de janeiro, rj, em 28 de janeiro de 2025.


